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PRoJETo DE LEr coMPLEMENTAR No. (

"Fixa o valor da cesta básrca (auxílio-alimentação) a ser paga
aos seryrdores da Prefeitura Municipal de Paraty".

O PREFEITO DO MUNICíP|O DE PARAW, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas
atribuições legais faz saber que a Câmara [íunicipal APROVOU e eu SANCIONO a seguinte
Lei:

Art. ío O valor mensal da cesta básica (auxílio-alimentação) de que trata o art. 1o da Lei
Complementar [Vlunicipal no A212013, passa a ser de R$ 1.000,00 (um mil reais), com efeitos
financeiros a partir de sua aprovação.

Art. 20 As despesas deconentes da execução desta lei complementar correrão à conta de
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 30 Esta lei complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Paraty, ern _ de de 2024

LUCIANO DE OLIVEIRA VIDAL
PREFEITO DE PARATY
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MUNICIPIO DE PARATY

RUA JANGO PADUA, TERMINAI- RODOVIARIO AGILIO RAMOS, 2Â" ANDAR

PARATYiRJ - CEP 23.970-OOO

CN PJ : 29. 17 2.47 5 I 000 I -47 | FON E: (24) 337 1 -6527
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ffi CODIGO DE ACESSO

D360A38D08F94844AD0481 855F57EFC3

vERlFlcAÇÃo DAs ASSINATU RAS

Este documento Íoi assinacJo digitalmente/eletronicamente pelos seguintes signatários nas datas indicadas
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ESTIMATIVA IMPACTO ORçAMENTÁRIO FINANCEIRO

Discriminação F,xerc.2024

Receita Clorrente l-icluicla 47ô.605.4117.06

Despesas com pessoal ClonÍ. Previsiio e RGF 222.t51.142.3 |

Perccntual de comprourctilnento com R,Cl.L. 46,6t%

ValolEstimadodadespesacotrtValeAlimentação(janeitoadezernbro l l3"Sal) I 7.579.1 03, I 5

Perccntual equivalentc a despesa total cott-t pessoal 1,9t%

Valor do Acréscimo do Vale Alimentação De R$ 600,00 p/ RS 1.000,00 4.804.800.00

Pclcentual cquivalente a despcsa total cotu ltessoal 2,16%

Fls. 111

A Despesa com Auxilio Alimentação não integra o montante das despesas com pessoal

para apuração do percentualde comprometimento com a receita corrente liquida

O rclatório acima clo impacto derlonstra o percentual das despesas totais conr pessoal no

corrento exercício, que está dentro dos limites da LRF.

O valor ostirnado das despesas com auxilio alirnentação rcpresellta 7,91 % cm relção as des-

pesas totais com pessoal no exercício de 2024.

O valor da clespcsa do Acréscimo clo ar-rxilio alimcntaçiio representa 2,l6Yo err-r relção as despe-

sas totais com pessoal no exercício de 2024.

Para atender a nova despesa será utiizado o Superávit dos Recursos Próprios e dos Royalties

da tiducação e também Excesso de arrecadação de acordo com a tendência do exercício.
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO

cÂulru MUNICIPAL DE PARATY

pARATy - cTDADE ursrórucn - MoNUMENTo NACIoNAL

-#
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ASSESSORIA JURíDICA

PARECER

Assunto: "Fixa o valor da cesta básica (auxílio-alimentação) a ser pago aos servidores da

Prefeitura Municlpal de Paraty".

Trata o presente de solicitação da Comissão de Justiça da Câmara de Vereadores

deste tVunicípio, ao Projeto de Lei Complementar no +93f2024, onde dispõe a fixar o valor da

cesta básica (auxílio-alimentação)a ser pago aos Sàrvidores da Prefeitura lVunicipal de

Paraty.

Em pauta, a representação para o controle de constitucionalidade do Projeto de Lei

Complementar no 19312024, de origem do Poder Executivo, dispõe a fixar o valor da cesta básica

(auxílio-alimentação) a ser pago aos Servidores da Prefeitura [Vunicipal de Paraty,

passando a viqorar na data de sua publicacão. uma vez que não há mencão em

retroatividade, novalorde R$ 1.000,00 (tt/il Reais).

Diante do exposto, respeitada a natureza opinativa do parecer jurídico, que não

vincula,porsisó, a manifestaçãodas Comissões Permanentes e a convicção dos membros

desta Câmara, e assegurada à soberania do Plenário, a Procuradoria opina pela

legalidade e regular tramitação do PLC no 19312024, por inexistirem vícios de natureza

material ou formal que impeçam a sua deliberação em Plenário. esse é o parecer.

Paraty, 1 de março de 2024

Oswaldo Cartos de Avila Júnior
Advogado Geral da Câmara Municipal de Paraty

Matrícula 489
oAB/RJ 93.513

Autenticar documento em /autenticidade
com o identificador 33003400320030003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme art. 4o, ll

da Lei 14.063/2020.
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